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do e s t a d o cie _ST«3o JRa ulo — (JET. U. do E>T&sil) 
NÚMERO D O D I A . . 77 400 BJÊIS N U M E R O A T R A Z A D O D O A N O C O R R E N T E 77 500 RÉIS 

INT ER U E NT O RI R FEDERAL 
jt*í D E C R E T O N . U.7S8, D E 27 D E D E Z E M B R O D E 1940 

A p r o v a o orçamento p a r a o exercício de 1941 
da, Bois» O f i c i a l de Valm-es de São P a u l a . 

Retificação: 

* Onde se 16: 

2 ~ D E S P E S A G E R A L 
Veíba n . 6 — Diversas Despesas 
g) — F a r d a m e n t o s . . l:56O$0O0, 
le ia-se 1:5001000. 

(*> — Pub l i cado novamente por ter saído com i n 
correções. 

D E C R E T O - L E I N . 11.745, D E 26 D E D E Z E M B R O D E 1940 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , usando de suas atribuições, de con formidade c o m 
p ar t igo 6.o, n . I V , do decreto- le i federa l n . 1.202, de 8 
de ab r i l de 1939, e nos termos d a Resolução n . 3.325, de 
1940, do Depar tamento A d m i n i s t r a t i v o do Estado , 

Dec r e ta : 

A r t i g o l . o — F i c a o Governo do Es tado autor izado a 
adqui r i r , por compra , u m a área de terreno contendo 51.200 
metros quadrados, s i tuados n a V i l a Médica, n a Pre f e i tu ra 
Sanitária de Campos do Jordão, pertencente à d . Es te r 
Fonseca Ribeiro' , necessária ao desenvolv imento do p lano 
de u rban i smo daque la estancia , e cujo preço de -aquisição 
será de r s . 102:40Q$0QQ (cento e dois contos e quatrocen
tos m i l réis), de conformidade c o m - a avaliação proced ida . 

Parágrafo, único — A s div isas do refer ido imóvel, c o n 
forme p l a n t a anexa , dev idamente autent i cada , que f i c a f a 
zendo par te Integrante deste decreto- le i são as seguintes: 

"Começam n u m ponto s i tuado n a m a r g e m de u m a 
pequena água. p r i m e i r a tributária d a m a r g e m esquerda 
do Córrego Mato Grosso , ponto esse de intersecção das 
divisas, a saber : — entre os lotes 21 e 22 d a V i l a Mé
d i ca e entre o lote 21 re fer ido e a V i l a " D o u t o r Ben i gno 

[ R i b e i r o " , d is tante aprox imadamente 52 metros d a c o n 
fluência d a c i t a d a água c o m o Córrego M a t o Grosso ; daí, 
segue o r u m o 3 o 00' N . W . (noroeste) e distância de 185 
metros con f rontando c o m o lote 22 d a V i l a Médica, per 
tencente ao E s t a d o ; d a i , v i r ando à d i r e i ta em esquadro, 
va i e m re ta até o espigão, n a distância ap rox imada de 265 
metros, conf rontando" c o m o remanescente do próprio l o 
te 21 ; daí, deíletindo à d i re i ta , a c o m p a n h a m o espigão n a 
distância a p r o x i m a d a de IBS metros até a t ing i r o c r u z a 
men to das div isas dos lotes d a V i l a Médica n s . 16 e 18 
c o m a V i l a D o u t o r Ben i gno R ibe i r o , con f rontando c o m os 
lotes d a V i l a Médica n s . 41, 19 e 18, de propr iedade dos 
sucessores d e d . Cândida J a m b e i r o C o s t a ; daí, deíletin
do à d i re i ta , seguem em re ta até o ponto i n i c i a l , n a d i s 
tância ap rox imada de 255 metros con f rontando com a V i 
l a D o u t o r Ben i gno R i b e i r o " . . 

A r t i g o 2 . 0 — F i c a aberto n a Secre tar ia d a Fazenda , 
k m crédito especial de r s . 102:400$000 (cento e dois contos 
e quatrocentos m i l réis), à P rocurado r i a J u d i c i a l do E s t a 
do a f i m de ser efetuada a compra de que t r a t a este de-
cre-to-lel. 

Parágrafo único — P a r a cober tura do presente cré
dito, f i c a a Sec r e ta r i a d a F a z e n d a auto r i zada a rea l i zar 
a s necessárias operações de crédito. 

A r t i g o 3.o — O crédito de 102:400$000 (cento e dois 
contos e quatrocentos m i l . réis) re fer ido no ar t igo an te 
r ior , terá sua vigência ex tend ida ao exercício de 1941. 

A r t i g o 4 . 0 — Este decreto- le i entrará e m v igor n a 
d a t a de s u a publicação, revogadas a s disposições e m c o n 
trário. 

palácio do Gove rno do Estado de São Paulo , aos 26 
de deàemhro de 1940. 

ADHÉMAR D E B A R R O S 
José de M o u r a Resende 
M a r i o R o l i m Tel les 

• João B a p t i s t a Gomes Fe r r a z 
P u b l i c a d o n o Depar tamento das Mun ic ipa l idades , aos 

•26 de dezembro de 1940. 
Faus to R i c che t t i , 
Subdi re tor G e r a l . 

D E C R E T O - L E I X , 11.703, D E 28 D E D E Z E M B R O D E 1940 

Transfere a importância de 15:000$000 (quin
ze contos de réis), da verba n . 203, parágrafo 33, 
consignação n. 2 — subconsignação n . 1, alínea 
Z0, pa ra reforço d a verba 303, parágrafo 32,. con
signação n . 1, alínea 2, do orçamento vigente. ( 

O D O U T O R ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S , I n 
terventor F e d e r a l no Es tado de São Pau lo , usando de 

O "D iár i o O f i c i a l " não mantém, 
nesta Capital, ou no In te r i o r do E s t a d o , 
n e n h u m D E P A R T A M E N T O D E P U 
B L I C I D A D E , n e m A G Ê N C I A S i n c u m 
b idas de receber publicações. 

suas atribuições, de conformidade c o m o ar t i go 6.0, 
D . IV » do. decreto- le i f edera l n . 1.202, de 8 de a b r i l de 
1039, e nos t e rmos da Resolução n . 3.196, de 1940, do 
Depar t amen to A d m i n i s t r a t i v o do Estado , 

Decreta: 
. A r t i g o l . o — F i c a t rans fe r ida a importância de r s . 

15:000$ooo (quinze contos de réis), d a verba n . 202, — 
Pessoal — 5 32 — Consignação n . 2 — Pessoa l Variável 
— subconsignação n . 1 — alínea 20 — pessoal contratado 
e d ia r i s ta , p a r a reforço da verba n , 203 — M a t e r i a l P e r 
manente — 8 32, — consignação n . 1 — alínea 2 — A q u i 
sição de máquinas de escrever, ca l cu lar , móveis e u t e n 
sílios, do orçamento v igente . 

A r t i g o 2.o — Este decreto- le i entrará em v igor n a 
da ta de sua publicação, revogadas as disposições em c o n 
trário. 

Palácio do Governo do Es tado de São Paulo , aos 28 
de dezembro de 1940. 

ADHÉMAR D E B A R R O S 
José Levy Sobr inho 
M a r i o R o l i m Tel les 

Pub l i cado n a Sec re ta r i a de E s t a d o - d o s Negócios d a 
Ag r i cu l tu ra , Indústria o Comércio, aos 28 de dezembro 
ne 1940. 

José de P a i v a Castro , 
, . D i re to r G e r a l . 

n a ' da t a de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 28 
de dezembro de 1940. 

ADHÉMAR D E B A R R O S 
José Levy Sobr inho 
M a r i o R o l i m Tel les 

Pub l i cado n a Secre tar ia de Es tado dos Negócios dí 
Ag r i cu l tu ra , Indústria e Comércio, aos |28 de dezembn 
de 1940.. 

José de P a i v a Castro, 
D i r e t o r G e r a l . 

D E C R E T O - L E I X . 11.764, D E 28 D E D E Z E M B R O D E 1940 

Transfere a Importância de Rs. 4l:925§000 — 
(quarenta e u m contos, novecentos e v in te e cin
co mil réis), p a r a reforço d a alínea n. 140 — Pes
soal Cont ra tado — da verba n. 220, parágrafo- 33, 
consignação n . 2 — subconsigtiação n. 1, do orça
mento e m vigor. 

O D O U T O R ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S , I n 
terventor F e d e r a l n o Es tado d s São Pau l o , usando de 
suas atribuições, de conformidade com o ar t igo 6.o, n . 

n . I V , do decreto- le i n . 1;302, de 8 de a b r i l de 1939, e 
nos termos d a Resolução n. 2.228, de 1940, do D e p a r t a 
mento Admin i s t r a t i v o do Estado, 

Decre ta : 
A r t i go l .o — F i c a t rans fe r ida a importância de rs. 

4l:925?000 (quarenta 6 um contos, novecentos e v in te e 
c inco m i l réis) d a alínea n . 24 — Fomen to da Produção 
— verba n . 216, parágrafo 32, consignação n . 2, p a r a re 
forço d a alínea 140 — Pessoal Con t ra tado — verba n . 
220, parágrafo 33, consignação n. 2, subconsignação n . 
1, ambas do orçamento vigente. 

A r t i g o 2.o — Este decreto- le i entrará em vigor n a d a 
t a de sua publicação, revogadas as. disposições em c o n 
trário. 

Palácio <Jp Governo do Estado de São Paulo , aos 28 
de dezembro ,de 1940. 

ADHÉMAR D E B A R R O S 
José Levy Sobr inho 
M a r i o R o l i m Tel les. 

Pub l i cado n a Secre tar ia de Es tado dos Negócios d a 
Ag r i cu l tu ra , Indústria e Comércio, aos 28 de dezembro de 
1940. 

José de P a i v a Castro, 
D i re tor G e r a l . 

D E C R E T O - L E I N . 11.765, D E 28 » E D E Z E M B R O D E 1940 

Abre , n o Tesouro do Estado, ã. Secre tar ia d a 
Ag r i cu l tu ra , Indústria e Comércio, u m crédito es
pec ia l de És . 11;361$2O0 ( (onze contos, trezentos 
e sessenta e u m m i l e duzentos réis). 

O D O U T O R ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S , I n 
terventor Fede ra l no Es tado , de São Pau l o , usando de 
Mias atribuições, de conformidade com o ar t igo 6.o, n . I V , 
do decreto- le i federa l n . 1.202, de 8 de a b r i l de 1939, a 
nos termos d a Resolução n , 3.-391, de 1940, do Depa r t a 
mento A d m i n i s t r a t i v o do Estado, 

Decre ta : 
Ar t i go l . o — F i c a aberto, no Tesouro do Estado, à Se 

c re ta r i a d a Ag r i cu l tu ra , Indústria e Comércio, o crédito 
especial de r s . i l :361$200 (onze contos, trezentos e ses--
senta e u n i m i l e duzentos réis), dest inado a atender ao 
pagamento das quartas partes dos ordenados, a funcioná
rios do Depar tamento de Indústria A n i m a l , da mesma Se
cre tar ia , sendo: 

5-.9192300 (cinco contos, novecentos e dezenove m i l c 
trezentos réis), ao senhor M a r t i n i a n o M e d i n a , Inspetor 
zootécnico, efetivo, cerre spondente aos exercícios' de 1936 
a 1937; e-

5:44l$S0O (cinco contos, quatrocentos e quarenta e u m 
m i l e novecentos réis) ao senhor P l i n i o P o m p e u P i za , chefe, 
efetivo, d a Secção de inspeção e Produção e I n d u s t r i a l i 
zação do Le i te , re la t i va aos exercícios de 193T e 1938. 

Ar t i go 2,o — P a r a atender às despesas decorrentes do 
ar t . l . o , sem necessidade de operação de crédito, f i ca de
duz ida i gua l importância d a verba n , 195 — M a t e r i a l e 
Serviços — consignação n. 2 — Despesas D iversas — alí
nea S — Serviços cont ra tua is inc lus ive pagamento ao Ins 
t i tuto de Pesquizas Tecnológicas do orçamento vigente. 

A r t i go 3 .0 — O crédito especial ora aberto vigorará 
até 31 de dezembro de 1941. 

Ar t i go 4.o — O presente decreto-let entrará em vigor 

D E C R E T O - L E I N . 11.766, D E 28 D E D E Z E M B R O D E 1940 

Abre, no Tesouro do Estado, à Secre tar ia d a 
Ag r i cu l tu ra , Indústria e Comércio, vm crédito es
pec ia l de R s . 8;010$70o (oito contos, dez m i l e se
tecentos réis). 

O D O U T O R ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S , I n 
terventor Fede ra l n o Es tado de São Pau l o , usando de 
suas atribuições, de conformidade com o art igo 6,o, 
i i . I V , do decreto- le i federa l n . 1.202, de 8 de a b r i l de 
1939, e nos termos d a Resolução n . 3.313, de 1940, do 
Depar tamento Admin i s t r a t i v o do Es tado , 

Dec r e t a ; 
A r t i g o l ,o — F i c a aberto no Tesouro do Estado , ã. 

Secre tar ia d a A g r i c u l t u r a , I ndus t r i a e Comércio, o cré
dito especial de r s . 8:010$700 (oito contos e dez m i l e se - -
tecentos réis), dest inado a atender ao pagamento d a 4.a 
par t e do ordenado ao senhor B e r n a r d o L o r e n a , Che fe 
efetivo d a 5.a Secção Técnica do Depar tamento de F o m e n 
to d a Produção Vegeta l , d a mesma Secre tar ia , r e l a t i va 
ao período de_1935 a 1937, f i cando p a r a esse f i m au t o r i z a 
das as operações de crédito que se t o r n a r e m necessárias. 

A r t i g o 2.0 — O presente decreto- le i entrará em v igor 
n a d a t a de sua publicação. 

Palácio do Governo do Es tado de São Pau lo , aos 28 
de dezembro de 1940. 

ADHÉMAR D E B A R R O S 
José L e v y Sobr inho 
M a r i o R o l i m Te l les 

Pub l i cado n a Secre tar ia de Es tado dos Negócios d a 
Ag r i cu l tu ra , Indústria e Comércio, aos 28 de dezembro de 
1940. 

José de P a i v a Castro , 
D i re to r G e r a l , 

D E C R E T O - L E I N . 11.767, D E 28 D E D E Z E M B R O D E ÍÍÍ4C 

Transfere a importância de R s . 28:0O0S0OU 
(vinte e oito contos de réis), d a ve rba n , 1S5, p a -

\ rãgrafo 32, consignação n . 2, alínea 5, p a r a re for 
ço d a verba n . 207, parágrafo 32, — consignarão 
n . 2, do orçamento vigente. 

O D O U T O R ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S , I n 
terventor F e d e r a l no Estado de São Pau lo , usando de 
suas atribuições, de conformidade com o ar t i go 6.o, n . 
I V , do decreto- le i federa l n . 1.202, d€ 8 de ab r i l do 
1933, e nos termos d a Resolução n . 3.319, de 1940, do De
partamento Admin i s t r a t i v o ' do Estado, 

Decre ta : 
A r t i go l.o — F i c a t rans fer ida a importância de rs. 

28:000$000 (vinte e oi to contos de - réis) d a verba n . 195 
í 32, consignação n . 2 — Despesas Diversas — alíneas 5 
— Serviços Cont ra tua i s , inc lus ive pagamentos ao I n s t i 
tu to de Pesquizas Tecnológicas, p a r a reforço d a verba n . 
207, g 32, consignação n . 2 — Despesas Diversas , sendo 
c e m : 

25:OO0S0O0 — a- alínea 7 — Consumo de Gás e E n e r g i a 
Elétrica,' é 

3:000$000 — a a l i n ea 8 — Serviço Telefônico — d c 
orçamento vidente. 

A r t i go 2,o — Este decreto- le i entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 2." 
de dezembro de 1940. 

ADHÉMAR D E B A R R O S 
José Levy Sobr inho 
M a r i o R o l i m Tel les 

Publ i cado n a Secre tar ia de Estado dos Negócios da 
Agricultura, Indústrií. e Comércio, ao* 28 de dezembro 
de 1940. 

José de P a i v a Castro, 
D i re to r G e r a l . 

DEc i íETO-LEI N . 11.768, D E 28 DÊ D E Z E M B R O D E 1941) 

C r e a diversas alíneas e subeonsisnacões nas 
tabelas expl icat ivas organizadas de acordo com o 
decre iu n . 10.898, de 12 de jane iro do corrente 
a n o . 

O D O U T O R ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S , In
terventor Federa l no Estado de São Pau lo , usando de 
suas atribuições, de conformidade com o ar t igo 6.o. n . 
I V , do decreto- le i n . 1.202, de 8 de a b r i l d e 1939, e 

[mnrensa Oficial F á aí o a 


